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Ofício n° 129/2019-GP

Limeira do Oeste-MG, 19 de Junho de 2019.

A Sua Excelência o Senhor

José Rodrigues Barbosa-Presidente.

Câmara Municipal de Limeira do Oeste/MG.

Assunto: Encaminha os Projetos de Leis 10,11 e 12/2019.

Excelentíssimo Senhor Presidente.

Cordiais cumprimentos. Venho através deste encaminhar a Vossa Excelência os

Projetos de Leis n°s. 10, ll e 12/2019 e suas respectivas mensagens visando à apreciação e

aprovação.

Na certeza da atenção dispensada, prevaleço-me do momento para reiterar meus

sinceros protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente.

PEDRO SOCORRO bo NAS IMENTO

Prefeito Municipal

SAPL .esmola
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Mensagem ao Projeto de Lei n° 10/2019.

Excelentíssimo Seghor Presidente,

_I_l_1_¡stres Senhores Vereadores.

Venho por intermédio do presente reencaminhar o Projeto de Lei n° 10/2019 que,

AUTORIZA O EXECUTIVO A DAR A DENOMINAÇÃO DE “ DORACY CARVALHO

CARRERA MANO -DORINHA” A ESTRADA RURAL QUE MENCIONA.

Como se sabe homenageada Dora Carvalho Cabrera e' esposa de Antonio Cabrera

Mano, que com disposição e vontade acompanha a trajetória vencedora do marido, desbravando

varias fazendas na região para o plantio de cafe' e produção de leite, sendo que mais tarde os seus

negócios se estenderam por dez estados, todos eles voltados para agricultura e pecuária, efetua

vários trabalhos voluntários de caridade, tendo trabalhado na Pronav arrecadando alimentos e

roupas.

Observa-se ainda a homenageada autorizou expressamente a denominação da

referida estrada.

Dessa forma, sem sombra de duvidas a ho nagem é pertinente e justa, razão pela

qual o Executivo conta com a costumeira parceri do Legis vo Municipal para que o projeto seja

apreciado e aprovado em caráter de urgência.

PEDRO SOCORRO DO NASC ENTO

Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI N° 10, DE 18 DE JUNHO DE 2019.

AUTORIZA O EXECUTIVO A DAR A DENOMINAÇÃO

DE “DORACY CARVALHO CABRERA MANO-

DORINHA" A ESTRADA RURAL QUE MENCIONA.

PEDRO SOCORRO DO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de Limeira do

Oeste, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, com amparo no art. 56, da Lei

Orgânica Municipal - LOM propôs e a Câmara Municipal, por seus representantes, aprovou e eu

com amparo no inciso VII do art. 77 da Lei Orgânica Municipal- LOM sanciono a presente Lei.

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a dar à denominação de “DORACY

CARVALHO CABRERA MANO- DORINHA” a estrada rural indicada no croqui e no memorial

anexos que ficam fazendo parte integrante desta Lei independente de transcrição.

Art. 2° O Executivo Municipal providenciará a colocação de placas indicativas e

demais providências pertinentes, sendo que as despesas, por ventura existente serão suportadas

pelas dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições em contrário.

Prefeitura Munici o 1 o Oeste-MG, 18 de Junho de 2019.

A

PEDRO SOCORRO O NAS Oll ENTO

Prefeito Municipal
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FONE: (034) 3411-4384
RUA RIBEIRÃO são noumeos, sua-csmno-numm ue

A estrada vicinal n° O37 que inicia se na estrada n°348, e termina na estrada
34.4, passa a denominar se ESTRADA MUNICIPAL DORACY CARVALHO
CARRERA MANO. (DORINHA)

Limeira Do Oeste - MG, 26 Abril- 2019

Responsável Técnico
Ronaldo de Paulo Tavares

CRE-MG 43487 /TD
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AÀUTORIZAVÇÃO

BORACY CARVALHO CARRERA MANO, brasileira, viúva, aposentada, Caneâra de

ãdmzxtiéada n.” 4.355.943 e CPF nã* 258_14S.088-29, residam a domiciliado à Rua

Bonanza, n” 1691, Cenámnínio Debora Cristina em São José do Rio Preta/SP.,

A f e ê# 7 ~ _ pm os devidas fins; de díreiw, nos termos do meiga IV, dia Arma, das

Atas das Disposições Qrganizacianaís Transitórias, da Lei Orgânica de Limeira do

Oeste, que seu nome seja designado para a denominação de estrada municipai. Por

ser verdade, a ::remate em duas vias de iguai war.

Imran1a~MG, 07 de Junho de 2019.
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